
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA No`deg-   (Modificativa) 
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA) 

Ao PROJETO DE LEI No 430, de 20191  que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências". 

Dê-se a seguinte redação aos itens 2.2.4 e 2.2.6 do Anexo IV do Projeto de Lei no 430/2019, e atualize-se os totais do 
mencionado anexo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta se justifica em razão de promover no âmbito da saúde pública do DF uma verdadeira revolução que 
ousamos denominar MAIS MÉDICO PARA O DF e assim assegurar assistê fi7a médica de qualidade para toda a comunidade que é 
atendida pela SUS. 

Sala das Sessões, em 

Deputado EDU RDO PEDROSA 
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I 

Discriminção 

- 	- - 	 - 
Criação 

--- — - 
Provimento Ato de autorização e/ou editaiou processo 

de solicitação 

Valor da despesa autorizada a sofre acréscimo 
no período (1) 

Cargo Efetivo 
Quantidade 

de cargo Cargo Efetivo 
quantidade 

de cargo 2020 2021 2022 

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES (2) 
PODER EXECUTIVO 	 — 	 I 

2.2_- SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDÉFtAL :SFS 	 . _ 
2.2.4 - Concursos -Enfermeiro Enfermeiro 500 Pedido de autorização para realização de 

concurso: Processo SEI ne 00060- 
00466318/2018-73 

25.623.321 26.207.353 26.818.509 

2.2.6 - Concursos Médico (40h) Médico (40h) 450 Pedido de autorização para realização de 
concurso: Processo SEI nv 00060- 
00466318/2018-73 

105.633.590 108.041.296 110.560.819 
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